
Título 

Transmissão na prática de Dados do SIOPS a partir do exercício de 2013 (última etapa 

após concluído o processo de certificação digital). 

Sumário: 

Como se dará a partir do exercício de 2013 a transmissão na prática de Dados do SIOPS 

(envio/homologação de dados), última etapa a ser observada pelos usuários, após a emissão da 

certificação digital e cadastro dos envolvidos no processo de transmissão das informações. 

 

 

Procedimentos: 

 

1ª parte: ENVIO DOS DADOS POR MEIO DO PROGRAMA 

SIOPS: 
 

 

1. Observações importantes:  

- A partir do exercício de 2013 a transmissão de dados do SIOPS obedece a uma 

periodicidade de transmissão bimestral (até 30 dias após o encerramento de cada 

bimestre), conforme Lei Complementar nº 141/2012 e art. 15 da PORTARIA GM/MS Nº 53, 

DE 16 DE JANEIRO DE 2013. Assim, por exemplo, os dados do 1º bimestre de 2013 

(valores contábeis acumulados de janeiro a fevereiro do exercício) devem ser enviados e 

homologados até o dia 30 de março do respectivo ano, os dados do 2 º bimestre (valores 

contábeis acumulados de janeiro a abril de 2013) devem ser enviados e homologados até 

30 de maio de 2013, e assim por diante, até chegar ao 6º bimestre do exercício de 2013 

(valores contábeis acumulados de janeiro a dezembro de 2013, ou seja, valores de todo o 

exercício) em que os dados devem ser enviados e homologados até 30 dias após o 

encerramento do exercício. 
- Portanto, os dados contábeis a serem lançados no sistema são dados/valores referentes 

ao período acumulado. Por exemplo, o SIOPS do 3º bimestre deve ser preenchido com 

valores contábeis executados dos meses de janeiro a junho (6 meses), ou seja, o que foi 

executado até o 3º bimestre. 

 
2. O responsável no Estado ou no município pela alimentação/preenchimento dos dados 

deverá acessar o site  http://siops.datasus.gov.br e acessar a opção “Download” em 

funções, no canto inferior, para baixar o programa de preenchimento e o programa 

transmissor do SIOPS .  

 

http://siops.datasus.gov.br/


 

 

 

3. O usuário responsável deverá escolher o programa SIOPS de preenchimento de acordo 

com o Ente Federado (Estado ou município) e com o ano e período a ser transmitido. Por 

exemplo: Estado, ano 2013, período 1º bimestre. 

 

OBs: Existe um manual do SIOPS ao lado da opção de download do programa. 

 

 
 

 
 

 

 

 



 

 

 
 

 

OBs: O manual do SIOPS está ao lado da opção de download do programa. 

 

4. O usuário deve baixar e ler o manual sobre o programa SIOPS. 

 

5. O responsável deverá também fazer o download do programa transmissor siopsnet e 

instalá-lo, de acordo com o respectivo perfil (Estado ou Município), para que consiga 

transmitir seus dados. 

 

 



 
 

 

 

 

 

6. O responsável pelo preenchimento dos dados alimenta o sistema com as informações 

contábeis solicitadas e salva/grava as informações. 

 

7. Para que o usuário consiga transmitir os dados é necessário que o mesmo verifique se o  

sistema não apresenta  crítica impeditiva de transmissão de dados. 

 



 
 

  

 

Obs:  

 

a)A equipe SIOPS não inibe/DESBLOQUEIA crítica derivada de erro de preenchimento, como ocorre 

no caso da maioria das críticas de grupos/dígitos nº 1xx, 4xx, 5xx, 6XX, 7xx , 8xx e 9xx.Para auxílio 

no preenchimento dos dados, favor consultar o manual do sistema.  

 

 

 

b) Os Avisos não são impeditivos para a transmissão do arquivo de dados do ente, mas alertam 

sobre alguma incompatibilidade dos dados declarados. A correção dos avisos melhora a qualidade 

dos dados declarados. Essas pendências são identificadas com o símbolo . 

 

 

 

8) Não havendo nenhuma crítica que impeça a transmissão dos dados e estando todas as 

informações corretas, o responsável pelo envio das informações poderá transmitir os 

dados executando o aplicativo SIOPSNET (Transmissor) no programa SIOPS. 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

9) Será exigido login e senha do responsável pelo envio dos dados para transmissão das 

informações.  

Para que o responsável pelo preenchimento das informações contábeis tenha esse login e 

senha, o mesmo tem que estar cadastrado com o perfil de responsável pelo envio dos 

dados  do Município ou Estado pelo Gestor do SUS (secretário de saúde ou seu substituto), 

com o uso de certificação digital, no Módulo de Gestores (etapa 4 da certificação digital) 

da página do SIOPS http://siops.datasus.gov.br. 

 

 

Obs.: O login e senha gerados para o Responsável pelo Envio de dados, durante o  

processo de seu cadastro pelo gestor do SUS com uso de Certificação Digital, substitui o 

login e senha de processo anterior ao exercício de 2013, permitindo enviar dados dos 

anos/exercícios anteriores. 

 

 
 

 

 

http://siops.datasus.gov.br/


 
 

 
 
 

 
 

 

 

 

10) Cabe destacar que os dados transmitidos a partir do exercício de 2013 pelo 

responsável pelo envio das informações deverão ser homologados (assinados 

digitalmente) pelo Gestor do SUS ( Secretário de Saúde ou seu Substituto) com o uso do 

seu Certificado Digital. Somente após homologação dos dados pelo gestor do SUS a 



operação de transmissão será considerada concluída, conforme previsto na Lei 

Complementar nº 141/2012. 

 

Obs: Os dados do SIOPS de exercícios anteriores ao ano de 2013 (exercício de 

2012,2011,2010,etc..) não precisam ser homologados pelo Gestor do SUS, somente 

precisam ser enviados/transmitidos pelo responsável pelo envio das informações com o 

uso de seu login e senha.  

 

 

 

 

 

 

2ª parte: HOMOLOGAÇÃO E CONCLUSÃO DO PROCESSO 

DE TRANSMISSÃO DOS DADOS DO SIOPS: 
 

 

 

11 ) Para homologar os dados enviados e concluir a operação de transmissão do SIOPS do 

Município ou Estado a partir do exercício de 2013, o gestor do SUS deverá acessar 

diretamente o Módulo de Gestores, com o uso de seu certificado digital, na opção 

Funcionalidade Restrita ou na etapa 4 do menu certificação digital, e deverá visualizar os 

Relatórios de dados disponíveis e o Relatório Resumido da Execução Orçamentária em 

saúde (RREO) gerados por ocasião do envio das informações pelo responsável pelo 

preenchimento e assinar digitalmente essas informações (homologar os dados), conforme 

exposto nas telas abaixo. 

 

 



 

 

 



 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



Clicar Em pré-visualização de relatórios: 

 

 
 
 

 

Clicar em RREO: 

 

 
 

 

 

 

 

 



Estando de acordo, clicar em “Homologar” e concluir a operação de transmissão das informações de 

despesas em Saúde, homologando os dados: 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


